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11571628 08012.000983/2020-17

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADESÃO

INCLUSÃO DE NOVA SIGNATÁRIA AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), ASSINADO EM
27/03/2020, QUE ESTABELECEU MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA CRISE GERADA PELA COVID-19

NO MERCADO DE INTERCÂMBIO.

1. Bil  Viagens  e  Intercâmbios,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ  sob  n°
54.332.259-0001-69, com sede na cidade de São Paulo -  SP, na Av paes de barros 2609, mooca, CEP
03149-100, neste ato representada por seu sócio administrador, THIAGO DE ARAUJO TANUS, doravante
denominada “agência aderente”, informa que:

2. Considerando que a União Federal, representada pelo Secretário Nacional do Consumidor,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Portaria MJSP nº 71, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção 1, de 2 de março de 2020, páginas 45/46, o Ministério
Público Federal e a ABRASEEIO – Associação Brasileira das Empresas Especialista em Intercâmbio para
Oceania; firmaram, em 27 de março de 2020, um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) estabelecendo
medidas de redução dos impactos causado pela pandemia de COVID-19 no mercado de intercâmbio;

3. Considerando que, no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), as partes estabeleceram,
entre  outras  diretrizes,  regramentos especiais  relaƟvos às  políƟcas  de  remarcação de intercâmbios  e
reembolsos dos contratos afetados pela pandemia de COVID-19;

4. Considerando que a cláusula 6 (seis)  do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ficou
estabelecido que outras agências de intercâmbio que atuam no Brasil, mas que não foram signatárias
originais, poderiam aderir ao instrumento mediante procedimento definido pela SENACON;

5. Considerando  que  a  agência  aderente  tomou  conhecimento  integral  do  contexto  de
negociação e do conteúdo do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);

6. Considerando que a  agência  aderente  está  especialmente  ciente  dos regramentos  que
disciplinam  a  vigência  e  abrangência  do  instrumento,  assim  como  da  flexibilização  das  regras  de
remarcação e reembolsos envolvendo os contratos de intercâmbio;

7. Considerando que a agência aderente é uma agência de intercâmbio que atua no Brasil e
possui  contratos que se enquadram no contexto estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC);

8. A agência aderente compromete-se a seguir o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC)  firmado  em  27  de  março  de  2020,  entre  a  União,  representada pela Secretaria  Nacional  do
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Consumidor  -  SENACON,  o  Ministério  Público  Federal,  e  a  ABRASEEIO  –  Associação  Brasileira  das
Empresas Especialista em Intercâmbio para Oceania, que versou sobre a criação de diretrizes relaƟvas
aos  contratos  de  intercâmbios  que  estão  enquadrados  no  período  de  vigência  e  abrangência  do
instrumento, estabelecendo políƟcas especiais de remarcação e reembolso, tudo em função direta ou
indireta da pandemia de COVID-19.

9. A agência aderente  declara  que tem ciência  integral  acerca  do conteúdo do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) e de todo o seu contexto de negociação, comprometendo-se a cumpri-lo
integralmente, inclusive sob pena da multa estabelecida na cláusula 7 (sete) do documento.

10. A agência aderente compromete-se, nos termos da cláusula 4 (quatro), em até dois dias da
assinatura do Termo de Adesão, a divulgar a sua inclusão entre as signatárias para todos os órgãos que
consƟtuem o Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor.

11. Por fim, a agência aderente compromete-se a comprovar, no ato da assinatura e por meios
idôneos, os poderes conferidos ao seu representante signatário do presente Termo de Adesão. Por assim
haverem convencionado, assinam o presente Termo de Adesão, em vias de igual teor e para os mesmos
efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro juntamente com o TAC que é objeto da adesão,
firmado em 27 de março de 2020, com arquivo no 1º Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo/SP,
de conformidade com o estatuído pelo § 1º do art. 107 do CDC.

Brasília/DF, 28 de abril de 2020.

Luciano Benetti Timm

Secretário Nacional do Consumidor

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Mariane Guimarães de Mello Oliveira 

Procuradora da República 

Coordenadora do GT consumidor/ 3˚ CCR-MPF

Thiago de Araujo Tanus

Sócio Administrador 

Bil Intercâmbios
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Beneƫ Timm, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 28/04/2020, às 19:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Araujo Tanus, Usuário Externo, em 29/04/2020,
às 09:50, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site hƩp://sei.autenƟca.mj.gov.br informando o
código verificador 11571628 e o código CRC 50B6D8B9
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hƩp://www.jusƟca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da JusƟça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000983/2020-17 SEI nº 11571628
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11573486 08012.000986/2020-42

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADESÃO

1. VITAL INTERCÂMBIOS LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado inscrita  no CNPJ sob n°
19.259.874/0001- 96, com sede na cidade de [São Paulo/SP], na Rua Augusta, n. 1649, sala 5B, Bairro
Consolação, CEP 01305-100, neste ato representada por seu sócio administrador, Juliana Vital Barbosa,
doravante denominada “agência aderente”, informa que:

2. Considerando que a União Federal, representada pelo Secretário Nacional do Consumidor,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Portaria MJSP nº 71, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção 1, de 2 de março de 2020, páginas 45/46, o Ministério
Público Federal e a ABRASEEIO – Associação Brasileira das Empresas Especialista em Intercâmbio para
Oceania; firmaram, em 27 de março de 2020, um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) estabelecendo
medidas de redução dos impactos causado pela pandemia de COVID-19 no mercado de intercâmbio;

3. Considerando que, no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), as partes estabeleceram,
entre  outras  diretrizes,  regramentos especiais  relaƟvos às  políƟcas  de  remarcação de intercâmbios  e
reembolsos dos contratos afetados pela pandemia de COVID-19;

4. Considerando que a cláusula 6 (seis)  do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ficou
estabelecido que outras agências de intercâmbio que atuam no Brasil, mas que não foram signatárias
originais, poderiam aderir ao instrumento mediante procedimento definido pela SENACON;

5. Considerando  que  a  agência  aderente  tomou  conhecimento  integral  do  contexto  de
negociação e do conteúdo do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);

6. Considerando que a  agência  aderente  está  especialmente  ciente  dos regramentos  que
disciplinam  a  vigência  e  abrangência  do  instrumento,  assim  como  da  flexibilização  das  regras  de
remarcação e reembolsos envolvendo os contratos de intercâmbio;

7. Considerando que a agência aderente é uma agência de intercâmbio que atua no Brasil e
possui  contratos que se enquadram no contexto estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC);

8. A agência aderente compromete-se a seguir o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC) firmado em 27 de março de 2020, entre a União Federal, representada pela Secretaria Nacional do
Consumidor  -  SENACON,  o  Ministério  Público  Federal,  e  a  ABRASEEIO  –  Associação  Brasileira  das
Empresas Especialista em Intercâmbio para Oceania, que versou sobre a criação de diretrizes relaƟvas
aos  contratos  de  intercâmbios  que  estão  enquadrados  no  período  de  vigência  e  abrangência  do
instrumento, estabelecendo políƟcas especiais de remarcação e reembolso, tudo em função direta ou
indireta da pandemia de COVID-19.

9. A agência aderente  declara  que tem ciência  integral  acerca  do conteúdo do Termo de
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Ajustamento de Conduta (TAC) e de todo o seu contexto de negociação, comprometendo-se a cumpri-lo
integralmente, inclusive sob pena da multa estabelecida na cláusula 7 (sete) do documento.

10. A agência aderente compromete-se, nos termos da cláusula 4 (quatro), em até dois dias da
assinatura do Termo de Adesão, a divulgar a sua inclusão entre as signatárias para todos os órgãos que
consƟtuem o Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor.

11. Por fim, a agência aderente compromete-se a comprovar, no ato da assinatura e por meios
idôneos, os poderes conferidos ao seu representante signatário do presente Termo de Adesão. Por assim
haverem convencionado, assinam o presente Termo de Adesão, em vias de igual teor e para os mesmos
efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro juntamente com o TAC que é objeto da adesão,
firmado em 27 de março de 2020, com arquivo no 1º Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo/SP,
de conformidade com o estatuído pelo § 1º do art. 107 do CDC.

Brasília/DF, 28 de abril de 2020.

Luciano Benetti Timm

Secretário Nacional do Consumidor

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Mariane Guimarães de Mello Oliveira 

Procuradora da República 

Coordenadora do GT consumidor/ 3˚ CCR-MPF

Juliana Vital Barbosa

Sócia administradora

Vital Intercâmbios

Documento assinado eletronicamente por Luciano Beneƫ Timm, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 28/04/2020, às 19:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por juliana vital barbosa, Usuário Externo, em 29/04/2020, às
10:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.
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A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site hƩp://sei.autenƟca.mj.gov.br informando o
código verificador 11573486 e o código CRC 5889601D
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hƩp://www.jusƟca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da JusƟça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000986/2020-42 SEI nº 11573486
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11572920 08012.000984/2020-53

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADESÃO

1. M Ribeiro EPP (Up Study Intercâmbios), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n° 05.014.848/0001-93, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Vergueiro 2253 sala 1418, CEP
04101-100, neste ato representada pela administradora, Marina Ribeiro, doravante denominada “agência
aderente”, informa que:

2. Considerando que a União Federal, representada pelo Secretário Nacional do Consumidor,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Portaria MJSP nº 71, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção 1, de 2 de março de 2020, páginas 45/46, o Ministério
Público Federal e a ABRASEEIO – Associação Brasileira das Empresas Especialista em Intercâmbio para
Oceania; firmaram, em 27 de março de 2020, um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) estabelecendo
medidas de redução dos impactos causado pela pandemia de COVID-19 no mercado de intercâmbio;

3. Considerando que, no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), as partes estabeleceram,
entre  outras  diretrizes,  regramentos especiais  relaƟvos às  políƟcas  de  remarcação de intercâmbios  e
reembolsos dos contratos afetados pela pandemia de COVID-19;

4. Considerando que a cláusula 6 (seis)  do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ficou
estabelecido que outras agências de intercâmbio que atuam no Brasil, mas que não foram signatárias
originais, poderiam aderir ao instrumento mediante procedimento definido pela SENACON;

5. Considerando  que  a  agência  aderente  tomou  conhecimento  integral  do  contexto  de
negociação e do conteúdo do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);

6. Considerando que a  agência  aderente  está  especialmente  ciente  dos regramentos  que
disciplinam  a  vigência  e  abrangência  do  instrumento,  assim  como  da  flexibilização  das  regras  de
remarcação e reembolsos envolvendo os contratos de intercâmbio;

7. Considerando que a agência aderente é uma agência de intercâmbio que atua no Brasil e
possui  contratos que se enquadram no contexto estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC);

8. A agência aderente compromete-se a seguir o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC) firmado em 27 de março de 2020, entre a União Federal, representada pela Secretaria Nacional do
Consumidor  -  SENACON,  o  Ministério  Público  Federal,  e  a  ABRASEEIO  –  Associação  Brasileira  das
Empresas Especialista em Intercâmbio para Oceania, que versou sobre a criação de diretrizes relaƟvas
aos  contratos  de  intercâmbios  que  estão  enquadrados  no  período  de  vigência  e  abrangência  do
instrumento, estabelecendo políƟcas especiais de remarcação e reembolso, tudo em função direta ou
indireta da pandemia de COVID-19.

9. A agência aderente  declara  que tem ciência  integral  acerca  do conteúdo do Termo de
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Ajustamento de Conduta (TAC) e de todo o seu contexto de negociação, comprometendo-se a cumpri-lo
integralmente, inclusive sob pena da multa estabelecida na cláusula 7 (sete) do documento.

10. A agência aderente compromete-se, nos termos da cláusula 4 (quatro), em até dois dias da
assinatura do Termo de Adesão, a divulgar a sua inclusão entre as signatárias para todos os órgãos que
consƟtuem o Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor.

11. Por fim, a agência aderente compromete-se a comprovar, no ato da assinatura e por meios
idôneos, os poderes conferidos ao seu representante signatário do presente Termo de Adesão. Por assim
haverem convencionado, assinam o presente Termo de Adesão, em vias de igual teor e para os mesmos
efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro juntamente com o TAC que é objeto da adesão,
firmado em 27 de março de 2020, com arquivo no 1º Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo/SP,
de conformidade com o estatuído pelo § 1º do art. 107 do CDC.

Brasília/DF, 28 de abril de 2020.

Luciano Benetti Timm

Secretário Nacional do Consumidor

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Mariane Guimarães de Melo Oliveira

Procuradora da República

Coordenadora do GT Consumidor/3ª CCR-MPF

Marina Ribeiro

Up Study Intercâmbios / M Ribeiro EPP

Documento assinado eletronicamente por Luciano Beneƫ Timm, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 28/04/2020, às 19:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site hƩp://sei.autenƟca.mj.gov.br informando o
código verificador 11572920 e o código CRC F6C93176
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hƩp://www.jusƟca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da JusƟça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000984/2020-53 SEI nº 11572920

SEI/MJ - 11572920 - Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) https://sei.mj.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...

2 of 2 29/04/2020 11:53

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
M
A
R
I
A
N
E
 
G
U
I
M
A
R
A
E
S
 
D
E
 
M
E
L
L
O
 
O
L
I
V
E
I
R
A
,
 
e
m
 
2
9
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
2
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
0
B
7
F
6
8
E
.
1
E
8
E
C
B
7
D
.
9
2
5
B
2
0
4
5
.
D
7
9
8
B
2
D
5



11607658 08012.001011/2020-31

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)

TERMO DE ADESÃO

Inclusão de nova signatária ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), assinado em 27/03/2020, que
estabeleceu medidas de enfrentamento da crise gerada pela COVID-19 no mercado de intercâmbio.

INTERNATIONAL CONNECTION EDUCAÇÃO LTDA. ME., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n° 15.298.993/0001-05, com sede na cidade de CuriƟba-PR, na Av. Batel, n. 1230, sala 104B Bairro
BATEL,  CEP 80420-090,  neste  ato representada por  seu sócio administrador,  Cláudio Roberto Kleiner,
doravante denominada “agência aderente”, informa que:

1. Considerando que a União Federal, representada pelo Secretário Nacional do Consumidor,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Portaria MJSP nº 71, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção 1, de 2 de março de 2020, páginas 45/46, o Ministério
Público Federal e a ABRASEEIO – Associação Brasileira das Empresas Especialista em Intercâmbio para
Oceania; firmaram, em 27 de março de 2020, um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) estabelecendo
medidas de redução dos impactos causado pela pandemia de COVID-19 no mercado de intercâmbio;

2. Considerando que, no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), as partes estabeleceram,
entre  outras  diretrizes,  regramentos especiais  relaƟvos às  políƟcas  de  remarcação de intercâmbios  e
reembolsos dos contratos afetados pela pandemia de COVID-19;

3. Considerando que a cláusula 6 (seis)  do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ficou
estabelecido que outras agências de intercâmbio que atuam no Brasil, mas que não foram signatárias
originais, poderiam aderir ao instrumento mediante procedimento definido pela SENACON;

4. Considerando  que  a  agência  aderente  tomou  conhecimento  integral  do  contexto  de
negociação e do conteúdo do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);

5. Considerando que a  agência  aderente  está  especialmente  ciente  dos regramentos  que
disciplinam  a  vigência  e  abrangência  do  instrumento,  assim  como  da  flexibilização  das  regras  de
remarcação e reembolsos envolvendo os contratos de intercâmbio;

6. Considerando que a agência aderente é uma agência de intercâmbio que atua no Brasil e
possui  contratos que se enquadram no contexto estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC);
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7. A agência aderente compromete-se a seguir o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC) firmado em 27 de março de 2020, entre a União Federal, representada pela Secretario Nacional do
Consumidor  -  SENACON,  o  Ministério  Público  Federal,  e  a  ABRASEEIO  –  Associação  Brasileira  das
Empresas Especialista em Intercâmbio para Oceania, que versou sobre a criação de diretrizes relaƟvas
aos  contratos  de  intercâmbios  que  estão  enquadrados  no  período  de  vigência  e  abrangência  do
instrumento, estabelecendo políƟcas especiais de remarcação e reembolso, tudo em função direta ou
indireta da pandemia de COVID-19.

8. A agência aderente  declara  que tem ciência  integral  acerca  do conteúdo do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) e de todo o seu contexto de negociação, comprometendo-se a cumpri-lo
integralmente, inclusive sob pena da multa estabelecida na cláusula 7 (sete) do documento.

9. A agência aderente compromete-se, nos termos da cláusula 4 (quatro), em até dois dias da
assinatura do Termo de Adesão, a divulgar a sua inclusão entre as signatárias para todos os órgãos que
consƟtuem o Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor.

10. Por fim, a agência aderente compromete-se a comprovar, no ato da assinatura e por meios
idôneos, os poderes conferidos ao seu representante signatário do presente Termo de Adesão. Por assim
haverem convencionado, assinam o presente Termo de Adesão, em vias de igual teor e para os mesmos
efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro juntamente com o TAC que é objeto da adesão,
firmado em 27 de março de 2020, com arquivo no 1º Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo/SP,
de conformidade com o estatuído pelo § 1º do art. 107 do CDC.

Brasília/DF, 04 de maio de 2020.

Luciano Benetti Timm

Secretário Nacional do Consumidor

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Mariane Guimarães de Melo Oliveira

Procuradora da República

Coordenadora do GT Consumidor/3ª CCR-MPF

Cláudio Roberto Kleiner

Sócio Administrador

INTERNATIONAL CONNECTION EDUCAÇÃO LTDA . ME.
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Beneƫ Timm, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 04/05/2020, às 09:29, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Kleiner, Usuário Externo, em
04/05/2020, às 11:51, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site hƩp://sei.autenƟca.mj.gov.br informando o
código verificador 11607658 e o código CRC 1E3AF229
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hƩp://www.jusƟca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da JusƟça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.001011/2020-31 SEI nº 11607658
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